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I – RELATÓRIO

 

A Comissão de Constituição e Justiça deve examinar, quanto aos aspectos de
admissibilidade, o Projeto de Lei nº 342/2015, de iniciativa da deputada Luzia de Paula, que
declara a Escola de Música de Brasília (EMB) Patrimônio Cultural material e imaterial do
Distrito Federal.

O art. 1º reproduz a ementa, ao passo que o art. 2º traz a cláusula de vigência.

Na justificação, a autora discorre sobre as muitas contribuições da Escola de Música,
que, fundada em 1963, oferece formação profissional em música erudita e popular para
pessoas de várias idades e condições sociais, vindas de todas as regiões do Distrito Federal. A
autora também destaca que a BEM é referência nacional em educação na área da música.

A proposição foi distribuída para a análise de mérito pela CESC e para a análise de
admissibilidade pela CCJ (fls. 03).

A matéria foi aprovada na CAS, na forma de substitutivo (fls. 7).

O substitutivo, além de acrescentar o art. 3º com a cláusula de revogação, excluiu da
ementa e do art. 1º a menção a patrimônio imaterial, nos termos do art. 4º da Lei nº
3.977/2007.

Encaminhada a proposição para esta comissão e aberto o prazo regimental, não houve
apresentação de emendas.

 

II – VOTO DO RELA TOR

 

De acordo com o art. 63, inciso I, do Regimento Interno da CLDF, compete à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a admissibilidade das proposições em geral,
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e
redação. O § 1º do art. 63 prevê que, quanto à constitucionalidade, juridicidade e legalidade,
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redação. O § 1º do art. 63 prevê que, quanto à constitucionalidade, juridicidade e legalidade,
o parecer da CCJ é terminativo.

O projeto, na forma do substitutivo aprovado pela CESC, trata da declaração da BEM
como patrimônio cultural material do Distrito Federal.

Ocorre que tanto o tombamento (registro em um dos livros de tombo) de bens
culturais materiais quanto o registro de bens culturais de natureza imaterial são atos concretos
e específicos; logo, atos administrativos, que são próprios do Poder Executivo.

A edição do ato depende do preenchimento de requisitos que lhe assegurem o caráter
de bem cultural material ou imaterial. Somente o Poder Executivo possui o aparelhamento
para a verificação das condições exigidas para o tombamento e para o registro.

O pedido deve percorrer o devido processo administrativo, obedecer a critérios claros,
seguir as etapas previstas na lei e ser submetido à análise dos órgãos próprios da
Administração. Devem ser apresentados provas e argumentos em defesa da inclusão do bem
no rol patrimonial a ser preservado.

Após análise, o Conselho de Cultura do Distrito Federal emite seu parecer, que, se for
favorável, embasará o decreto declaratório a ser emitido pelo Chefe do Poder Executivo.

Caso um bem seja, indevidamente, declarado patrimônio cultural por lei, não terá sido
submetido às análises dos órgãos próprios da Administração, conforme determinam as leis
gerais sobre tombamento, registro, proteção e preservação do patrimônio cultural.

As normas de iniciativa desta Casa não são o instrumento adequado para declarar ou
reconhecer bens, de natureza material ou imaterial, como patrimônio cultural desta Unidade
da Federação. A declaração deve ser feita pelas vias legais, ou seja, mediante tombamento ou
registro nos livros próprios, por decreto do Governador (ato administrativo). O decreto
encerra o processo que se iniciou com a demanda, feita pelos entes habilitados, do
tombamento ou do registro de determinado bem cultural junto aos órgãos competentes da
Administração.

Saliente-se que as normas oriundas desta Casa destinadas a declarar, reconhecer ou
obrigar órgão do poder Executivo a tombar ou registrar bens como patrimônio cultural do
Distrito Federal não possuem eficácia jurídica. Além de desrespeitar o processo legislativo, tais
normas infringem preceitos legais e constitucionais: assumindo caráter meramente
declaratório, não produzem efeitos legais nem têm aplicação prática, pois não preenchem os
requisitos de coercitividade e de obrigatoriedade.

O art. 130 do Regimento Interno assim determina:
Art. 130. A proposição, para ser admitida, deverá:

I – tratar de matéria da competência do Distrito Federal sujeita à deliberação
da Câmara Legislativa;

(...)

Parágrafo único. É vedado admitir proposição:

I – que delegue competência de um Poder para outro;

II – cujo autor não tenha o poder de iniciativa;

III – que disponha sobre matéria não apropriada à proposição apresentada.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 130 do RICLDF, manifestamo-nos pela
INADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei nº 342/2015 no âmbito desta Comissão de
Constituição e Justiça.

 

Sala das Comissões, em

 

 

Deputado REGINALDO SA RDINHA                    Deputado ROOSEVELT VILELA
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         Presidente                                                                 Relator
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